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Estado do Maranhão

GOVERNO MUNTCIPAL DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPES
Prsfeitura Municipal de Santo Antônio dos Lop€s

CoNTRATO N.20250í87
PROCESSO No',122612025

TERMO DE CONTRATO

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAçÃO DE SERVIçOS N'20250187
, QUE FAZEM ENTRE Sl A Prêfeitura Municipal de Santo Antônio dos
LOPES, POR INTERMÉDIO OO (A) PREFETTURA MUNICIPAL DE SANTO
ANTÔNIO DOS LOPES E A EMPRESA OANIEL LEITE & ADVOGADOS
ASSOCIADOS, PARA O FIÍII QUE NELE INOICA.

Pelo presente inslrumento de Contrato, de um lado o MunicÍpio de SANTO ANTÔN|O DOS LOPES, através
do(a) PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DOS LOPES, CNPIMF, N" 06.í72.72010001-í0,
denominado daqui por diantê de CONTRATANTE, representado neste ato pelo(a) Sr.(a) LUANA TRABULSI
NAPOLEÃO MENDONÇA CASTRO, Sec.Mun.de Planej. e Administração, e do outro lado DANIEL LEITE
& ADVOGADOS ASSOCIADOS, CNPJ/CPF CNPJ 09.181.3441000í -19, com sede na RUA DAS
JUÇARAS, No 04, QUADRA 44, JARDIM DAS RENA, São Luís-MA, de agora em diante denominada
CONTRATADA(O). neste ato representado pelo(a) S(a).DANIEL DE FARIA JERONIMO LEITE, portador do
(a) CPF 799.588.933-04, de acordo com a INEXIGIBILIDADE, no 14.2025 - INEX, Processo no 58112025, em
conformidade com o que preceitua a Lei Federal n'14.133121 e suas alterações posteriores, sujeitando-se
os CONTRATANTES às suas normas e às cláusulas e condições a seguir ajustadas:

CLAUSULA PRIMEIRA. DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL

1.í. O presente Contrato tem como fundamento a INEXIGIBILIDADE, no 14.2025 - INEX, devidamente
ratiÍicada pelo Ordenador de Despesas da PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔN|O DOS
LOPES/MA Sr. LUANA TRABULSI NAPOLEÃO MENDONÇA CASTRO, Sec.Mun.de Planel. e

-- AdministraÉo, ao fim assinado, parte integrante deste Termo Contmlual, independente de transcrição,
conforme previsto art.74, lll, alínea "e", combinado com o parágrafo único do arl.72da Lei Federal ne
14.133121 e suas alteraçôes posteriores bem como no Artigo 25o da Lei Federal í4.039, de í7 de agosto de
2020, bem como nos documentos juntados nos autos e no parecer jurídico constante nos autos do
processo.

CLAÚSULA SEGU DA. DO OBJETO

2.í. O presente contrato tem por objeto CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVTÇOS
TÉcNlcos ESpEclALlzADos EM ASSESSoRTA E CoNSULToRTA VoLTADA PARA A oRGANtzAÇÃo
E ESTRUTURAÇÃO DAS DEMANDAS JUDICIAIS E TRIBUTARIAS Do MUNICIPIo DE SANTo ANToiIIo
DOS LOPÊS - MA.

PREFEITURA MUN|CIPAL OE SÀNÍO ANTONIO T'OS LOPÉ,
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GOVERNO MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPES

Píafeitura tlunicipal de Santo Antônio dos Lopes

cLAÚSU I-A TERCEIRA. DOS VALORES, FORMA DE PAGAME NTO E REGI ME DE EXECUCÃO

3.1. Pela realizaçáo dos serviços elencados neste processo, o CONTRATANTE pagaÍá ao CONTRATADA

o valor de R$ 30.000,00 (Trintra Mil Reais) Mensais, ao custo Anual de: 360.000,00 (trezentos e sessenta
mil reais).

Parágrafo único: Quando o paÍocínio judicial ou extrajudicial promovido pelo CONTRATADA redundar em

benefício econômico ao município CONTRATANTE seja a que título for, o CONTRATADA fará jus ao valor

correspondente a 18% (dezoito) por cento do benefÍcio econômico aúerido pelo MUNICíP|O DE SANTO

ANTÔN|O DOS LOPES/MA cujo pagamento dar-se-á na forma do recebimento ou mesmo quando da

exclusão do débito ou cobrança indevida sofrida, ressalvados as veóas cuja a destinação é vinculada
constitucional ou legalmente.

3,í.í. A CONTRATADA compromete-se a fornecer todâs as informações necessárias à propositura das
medidas judiciais descritas neste contrato/Projeto Básico, bem como adimplir as despesas de viagem
(transporte, estadia e alimentaÉo), para a prática de atos processuais pertinentes ao objeto deste contrato
(quando necessárias), gastos de postagem ou remêssâ junto à ECT, cópias rêprográficâs e

autenticaçóes, pagamento de perito contábil e/ou assistente técnico, ou quaisquer valores cujo dispêndio
toÍns.se necessário no curso da lide, desde que autorizadas previamente por seu representante legal.

3.1.2. Eventual sucumbência da parte adversária por verba honorária, qualquer que seja a respectiva
fixação, pertencerá ao prestador dos serviços advocalícios, que pderá proceder livremente à cobrança e
recebimento da mesma, em seu proveito exclusivo.

3,1.3. No caso de êxito da demanda proposta e devidos a partir do momênto em que forem disponibilizados
os valores em favor do Município CONTRATANTE, de forma total ou em parcelas, mediante a expedição de
precatório ou alvará judicial a ser recebido pessoalmente pelo Pre feito Municipal ou a quem esse indicar
mediante procuração pública, fica expressamente consignado que o percentual equivalentê aos honorários
advocatícios (caput) será pago diretamêntê à CONTRATADA, por dedução da quantia a ser recebida pelo
constituinte e a ser desmembrada pelo Juiz na forma do § 4o do arl. 22 da Lei n' 8.906/94,

- independentemente dos honorários sucumbenciais fixados iudicialmente.

3.í.4, No valor acima estii induído todas âs despesas ordinárias diretas e indiretas dêcorrentes da
execução do obieto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais
e comerciais incidentes, taxa dê administÍação, Írete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral
do objeto da contrataÉo.

3.í.5 O presente instrumento é válido e eficaz para a aplicação do disposto no § 4.o do art.22 e dos arts.
23 e 24 todos da Lei no 8.906/94 (Estatuto da Advocacia e a Ordem dos Advogados do Brasil), bem assim
na forma do aft.22 da Resolução 16812011 de 14.05.2009 do Conselho da Justiça Federal, ou qualquer
outra norma que venha regulamentar o destaque de honorários contratuais no âmbito do Poder Judiciário,
sendo autorizado o destaque dos honorários advocatícios.
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3.2. Por ocasião da realizaÉo dos serviços o CONTRATADA deverá apresentar recibo em 02 (duas) vias

e a respectiva Nota Fiscal. A Fatura e Nota Fiscal deverão ser emitidas em nome da PREFEITURA
MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPES/MA.

3.3. O pâgâmento Íica condiclonado, à satisfação de todas as condições estabelecidas em contrato e da

comprovaçáo de regularidade para com os encârgos previdenciários, trabalhistas e fiscais;

3.3,'1. Deverá vir acompanhada a fatura da nota fiscal os seguintes documentos:

a). Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional será efetuada mediante apresentação de
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários Íederais e à DÍvida Ativa da

União (DAU) por elas administrados, na forma da Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751 , de 2 de outubro

- de 2014; (observado o que dispõe o art. 3o, parágraÍo único da EC no. 106, promulgada em 7 de maio

de 2020)

b). A comprovaçáo de regularidade parâ com a Fazenda Estadual deverá ser Íeitâ através de Certidáo
Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Estadual;

c). A comprovação de regularidade para com a F azenda Municipal deverá ser feita através de Certidão
Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Municipal;

d). Prova de situação regulâr perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, através de
apresentação do CRF - Certiflcado de Regularidade do FGTS;

e). Certidão Negativa d€ Dábito6 Trabalhistas; Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a
Justiça do Trabalho, mediantê a apresentaÉo de Certidão Negativa.

3.4. Constatando-se, a situação de inegularidade da contratada, será providenciada sua notificação, por
escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresênte

..- sua defesa. O prazo poderá ser pronogado uma vez, por igual perÍodo, a criterio da contratantê.

3.5. Não havendo regularização ou sendo a defesa mnsiderada improcedente, a contratante deverá
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da
contratada, bêm como quanto à existência de pagamento a ser eÍetuado, para que sejam acionados os
meios peÍtinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

3.6. Persistindo a inegularidade, a mntratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual
nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa.
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3.7, Havendo a efeüva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se
decida pela rescisáo do contrato, caso a contratada não regularizesua situaÉo junto a regularidade fiscal
e trabalhista.
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3.8. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente, salvo por motivo de
economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, devidamente
justificado, em qualquer caso, pda máxima autoridade da conlratante.

3.9. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislaçáo aplicável.

3.í0. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar no 123,

de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele
regime. No entanto, o pagâmento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de
documênto oficial, de que Íaz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

3.1í. REGIME DE EXECUçÃO: O Regime de execução será indireta em empreitada por preço unitário

- CLAUSULA QUARTA. DAS OBRIGAÇÔES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA

4.2. Disponibilizar para a prestação dos serviços somente profissionais devidamente qualiÍicados para a
prestaçáo dos serviços objeto desta licitação, objetivando lograr êxito e segurança, avocando para si toda a
responsabilidade de forma a resguardar o Município de eventuais prejuízos decorrentes de qualquer
demanda judicial.

4.3. Manter sob sua guarda e toüal rêsponsabilidade eventuais documentos disponibilizados pelo Município

4.4. Prestar os serviços de Assessoria Jurídica em observância à ética profissional instituída pela Ordem
dos Advogados do Brasil, avocando para si total responsabilidade quanto ao a.iuizamento e eventuais
ações bem como acompanhamento do andâmento dos processos judiciais em que for constituído como
procurador para o fim.

4.5. Prêstar de Consultoria Jurídica em suas instalaÇôes (Quando necessário) durante o expediente normal
e sem limite de consultas objetivando dirimir dúvidas suscitadas por servidores do Município de Santo
Antônio Dos Lopes/MA.

4.5,í. As evêntuais consultas formuladas por servidores municipais, obje tivando elucidar dúvidas, poderá
sêr efstuada infoÍmalmente via telofonê ou pessoalmentê, ou através e-mails, ou correspondência durante
o expediênte normal de funcionamenlo da Prefeitura, sem limite de quantidade.

4.6. Repassar em tempo hábil ao Município informações que julgar necessárias denlre elas para
providencias de pagamento de emolumentos ou taxas em tempo hábil.

4.7. lndependentemente da fiscalização feita pela Conhatante, â contratada é a únicâ e exclusiva
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4.1. A Contratada deverá prestar os serviços de acordo com o que prescreve as especiÍicações deste
Poeto Básico, em conformidade ainda com o teor da Minuta do lnstumênto Contratual e êm observância
aos ditames da Lei Federal no 14.133121, independentemente de transcriçáo.
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4.9. A contratada se submete as obrigações quanto a propriedade, seguranças e sigilo de informações
prevista no Projeto Básico.

4.í0. Pagar seus empregados no prazo previsto em lei, sendo, também, de sua responsabilidade o

pagamento de todos os tributos que, direta ou indiretamente, incidam sobre a prestação dos serviços
CONTRATADA s inclusive as contribuições previdenciárias fiscais e paraÍiscais, FGTS, PlS, emolumentos,

seguros de acidentes de trabalho, etc, ficando excluída qualquer s olidariedade da Prefeitura Municipal de
v SANTO ANTÔN|O DOS LOPES/I,{ por eventuais autuações administrativas e/ou judiciais uma vez que a

inadimplência da CONTRATADA, com referência às suas obriga@es, não se transfere a Prefeitura
Municipal de Santo Antônio Dos Lopes/MA;

4.í í, Disponibilizar, a qualquer tempo, todâ documentação referentê aopagamento dos tributos, seguros,

encargos sociais, trabalhistas e previdenciários relacionados mm o objeto do CONTRATO;

4.í2. Responder, pecuniariamente, por todos os danos e/ou prejuÍzos que forem causados à Uniáo,

Estado, Município ou terceiros, deconentes da prestação dos serviços:

4.í3. Respêitar as normas de segurança e medicina do trabalho, previstas na Consolidação das Lêis do

Trabalho e legislação pertinente.

4.í4. A CONTRATADA comprometese a fornecer todas as informaçôes necessárias à propositura das
medidas judiciais descritas neste processo, bem como adimplir as despesas dê viagem (transporte,
estiadia ê alimentaÉo), para a pÉtica de atos processuais pertinentes ao objeto destê contrato (quando
necessárias), gastos de postagem ou remessa junto à ECT, cópias reprográficas e autenticações,

\-, pagamênto de perito contábil e/ou assistêntê técnico, ou quaisquer valores cujo dispêndio torne-se
necessário no curso da lide, desde que autorizadas previamente por seu representante legal.

4.í5. Eventual sucumbência da parte adversária por verba honorária, qualquer que seja a respectiva
fixação, pertencerá ao prestador dos serviços advocatícios, que pcderá proceder livremente à cobrança e
recebimento da mesma, êm seu proveito êxclusivo.

4.í6, No caso de êxito da dêmanda proposta e devidos a partir do momento em que forem disponibilizados
os valores em favor do Município CONTRATANTE, de forma total ou em parcelas, mediante a expedição de
precatório ou alvará judicial a ser recebido pelo Município ou a quêm esse indicar mediante procuração
pública, fica expressamente consignado que o percentual equivalente aos honorários advocatícios (caput)
será pago diÍetamente à CONTRATADA, por dedução da quantia a ser recebida pelo constituinte e a ser
desmembrada pelo Juiz na forma do § 40 do art. 22 da Lei n" 8.906/94, indêpendentemente dos honorários

lnhtlar .
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PREFEITURA MUNICIPÀL DE SÀNÍO ANÍONIO DOS LOPES

responsável por danos e prejuízos que viêr a causar ao Contratante ou a terceiros, em decorrência da

execuçáo dos serviços, sem quaisquer ônus para o Município Contratante.

4.8. Aceitar as supressôes e acréscimos desta licitação, objeto de contrato, em conformidade com a Lei

14.133121.
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sucumbenciais fi xados !udicialmente.

.t.17. Executar os serviços de acordo com as especificaçóês constantes no Projeto Básico, anexo a este
processo.

CLAUSULA QUINTA - DAS oBRtGAcôES E RESpoNSAB|LtDADES DA coNTRATANTE

5.í. A Contratante se obriga a proporcionar ao(à) CONTRATADA (a) todas as condições necessárias ao

pleno cumprimento das obrigações decorrentes desse instrumento, consoante estabelece a Lei no

14.133121 e suas alteraçôes posteriores.

5.2. Solicitar a execuçáo do objeto à CONTRATADA através da emissão de Ordem de Serviço.

...- 5.3. Constituir servidor devidamente habilitado para acompanhamento da execução do contrato
administrativo conÍorme estabelece a Leí n 14.133121 .

5.4. Comunicar ao(à) CONTRATADA (a) toda e qualquer oconência relacionada com a execuÉo do objeto

contratual, diligênciando nos casos que exigem providências corretivas.

5.5, Providenciar os pagamentos ao(à) CONTRATADA (a) à vista das Notas Fiscais/Faturas devidamente
atestadas pelo Setor Competente.

5.6. Notificar extrajudicialmente a futura Contratada e aplicar as sanções legais em decorrência do declínio
na qualidade dos sêrviços, e/ou em deconência de Íatos supervenientes pÍopensos a gerar preJuÍzos

Íinancêiros à AdministraÉo Pública.

5,7. Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento e nas demais cominações legais

5,8, Assegurar os recursos orçamentários ê Íinanceiros para custear o fornecimento dos serviÇos.

5.9. Acompanhar, controlar e avaliar os serviços prestados observando os padrôes de qualidade, através
da unidadê responsável pela gestão do contrato.

5.í0. Prestar à Contratada, em tempo hábil, as informaçõês êventualmente necessárias à pÍestaÇão dos
serviços.

5.í í, Atestar as faturas e relatórios correspondentes à prestaçáo de serviços, por intermédio do servidor
competente.

5.í2. Quando houver encerramento do contrato, ainda deverão ser pagos os honorários referentes a
continuidade do contrato.

EXTA - DAS CONDICÔES DE EXECUCÃO DOS SERVICOS:CLASUSULA S

PREÍETTURA MUNICIPAL DE SANrO ANTONIO DOS LOPES
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LA la sÉrtue - DA SEGURAN ED

7.1. A CONTRATADA será responsável pela segurança, guarda, manutenção e integridade dos dados,

programas e procedimentos físicos de armazenamento e transporte das informações existentes ou

geradas durante a execução dos serviços, êm conformidade com a legislação vigente.

7.2. Guardar o mais absoluto sigilo em relação aos dados, informações ou documentos de qualquer

natureza a que venham tomar conhecimento, respondendo administrati va, civil e criminalmente por sua

indevida divulgaçáo e/ou inconeta ou descuidada utilização,

- CLAUSULA OITAVA. DO LOCAL DE EXECUCÃO DOS SERVTCOS

8,í, Os serviços de consuttoria, assessoria e acompanhamento, poderão ser prestados nas instalações da

contratante e no escritório da contratada, ou em outro local, de acordo com a necessidade, intêressê e

conveniência da Contratante, com vistas a assegurar as mndições imprescindíveis e específicas da
execuçáo dos serviços. Devendo toda e qualquer orientação técnica ser dada somente por profissionais

dêvidamente habilitados.

ENTO DE DADOS PESSOAIS GPD

9,í. A Contratante e a ContÍatada, por si e por seus crlaboradorês, obrigam-se, a atuar no presente

Contrato em conformidade com a Legislação vigente sobre proteção de dados relatrvos a uma pessoa
física ('Titular'') identificada ou identiÍicável ("Dados Pessoais") e as determinações de órgãos
reguladores/Íiscalizadores sobre a matéria.

9.2. A Contratante e a Contratada, induindo lodos os seus colaboradores, comprometerÍF.se a tratar todos
os Dados Pessoais como conÍidenciais, exceto se já eram de conhecimento público sem qualquer

.- contribuição da Contratada, ainda que este Contrato venha a ser resolvido e independentemente dos
motivos que derem causa ao seu término ou resolução.

9,3. A Contratantê e a Contratada deverão manter rêgistro das operaçôes de tratâmênto de Dados
Pessoais que realizar, bem como implementar medidas, técnicas e organizacionais necessárias para
protegêr os dados contra a destruição, acidental ou ilícita, a peda, a alteração, â comunicação ou difusão
ou o acêsso não autorizado, além de garantir que o ambiente (seja ele físico ou lógico) utilizado por ela
para o tratamento de Dados Pessoais sejam estruturados de forma a atender os requisitos de segurança,
aos padrôes de boas práticas e de govemanÇa e aos princípios gerais previstos em Lei e às demais
normas regulamentares aplicávêis.

9.4. O MUNICíP|O não autoriza a usar, compartilhar ou comercializar quaisquer eventuais elementos de
Dados, produtos ou subprodutos que se originem, ou sejam criados, a partir do tratamento de Dados
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4.í Executar os serviços de acordo com as especificaÉes constantes no Projeto Básico, anexo a este
processo.
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estabelecido por este contrato.

cúusur-A oÉctul - PRAzo DE EXECUCÃO DOS SERVICOS E VIGÊNCIA CONTRATUAL

10.1. O prâzo de execução do(s) serviço(s) objeto desta contrataçáo sedará a partir da dâta da assinatura

do contrâto pelo período de í2 (doze) meses, podendo ser prorrogado por vontade das partes ou com a

continuidade das ações deconentes dos objetos desse contrato, até que se esgotem todas as tramitações
cabÍveis referente ao objeto desta licitação, em especial até o lánsito em julgado da ação e consequente
recebimento da quantia que o municÍpio faz Jus.

í0.1.2, O contrato terá um pÍ.\zo de vigência a partir da data da assinatura do contÍato pelo período de 12

ídoze) meses. podendo ser pronogado por vontade das partes ou com a continuidade das ações

decorrentes dos objetos desse contrato, até que se esgotem todas as tramitações cabíveis referente ao
objeto desta licitação, em especial até o trânsito em julgado da ação e consequentê recebimento da
quantia que o município faz Jus, na forma do art. 105 c/c o art. 94 ambos da Lei n" 14.13312021.

í0.'1.3. A pronogaÉo de que trata estê subitem é condicionada ao ateste,pela autoridade competente, de

que as condi@es e os preços permanecem vantaiosos para a Administração, pêrmitida a negociação com

o CONTRATADA.

10,1.4, O Serviço e enquadrado como continuado lendo em vista a essencialidade dos serviços jurídicos,

uma vez que o direito Tributário e Direito Administrativo versa de ramo específico, e assume papel

Fundamental.

í0.2. O prazo para iniciar a execuÉo dos serviços será de 05 (cinco) dias, contados da Assinatura do

Contrato, sendo quê, a contratrada deverá assinar o contrato no prazo máximo de 05 (Cinco) dias após a
notificação.

CLAÚSULA OÉCIMA PRIME]RA - DA FONTE DE RECURSOS

CLAÚSULA DÉCIMA SEGUNDA - D! REAJUSTAMENTO, REEQUILíBRIO ECONÔMICO-
FINANCEIRO E REGIME DE EXECUCÃO

í2.í. O preço do contrato poderá ser reajustado, obseNado o interregno mínimo de 12 (doze) meses,
contado a partir da data limile para apresentação da proposta. O índice de reajuste será o IGP-M/FGV -
Indice Geral de Preços do Mercado. Em caso dê renovação do contrab, o índice de preços a ser utilizado
para reajustamento desses serviços, câso o prazo de duração seja igual ou superior a um ano, será o IGP-
M dâ Fundação Getúlio Vargas - FGV ou qualquer outro que vier a ser adotado su bsidiariâmente ou em

PREFEfiUAE MUNICIPAL DE SANTO A^ITONIO OOS LOPES

í í.1. As despesas contratuais conerão por conta da verba do orçamento do(a) PREFEITURA MUNICIPAL
DE SANTO ANTÔN|O DOS LOPES, na dotação orçamentária Exercício 2025 Atividade
0301.041220037.2.006 Mant. e Func. da Sec. de Planejamento e Administração, Classificação econômica
3.3.90.39.00 Outros serv. de terc. pessoa jurídica, Íicando o salô pertinente aos demais exercícios a ser
empenhado oportunamente, à conta dos respectivos orçamentos, caso seja necessário.
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substituiçáo ao citado índice.

í 2.í. í. Os reajustes deverão ser precedidos de solicitaÇão da CONTRATADA

'l.2.1.2, Caso a CONTRATADA não solicite tempestivamente o reajuste e proÍrogue o contralo sem pleiteá-

lo, oconerá a preclusão do direito.

í2.2. Também ocorrerá a preclusão do direito ao reajuste se o pedido for formulado depois de extinto o
contrato.

í2.3. O reajuste terá seus efeitos flnanceiros iniciados a partir da data de aquisição do direito da

CONTRATADA.

'- 12.4. REEQUILÍBRIO ECONÔMICGFINANCEIRO: Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou
previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado,
ou ainda, em caso de Íorça maior, caso fortuito ou Íato do prÍncipe, configurando álea econômica
extraordinária e extracontratual, podêrá, mediante procedimênto administrativo ondê reste demonstrada tal
situãção e termo aditivo, ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os
êncargos do CONTRATADA e a retribuição da Administraçáo para a jtsta remunerafro do fornecimento,
objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na forma da Lei Federal n.o

14.133t21.

í2.5. REGIME DE EXECUçÃO: O Regime de execução será indireta em empreitada por preço unitário.

cLAÚSUIÁ DÉCIMA TERCEIRA. DAS sANcÔES ADMINISTRATIVAS

í3.1. Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas, garantidas a prévia defesa, a
Administração poderá aplicar à Contratada, as seguintes sanções:

a) Advertência;

b) Multa:

b.1) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor de sua proposta, em caso de recusa da licitante vencedora
em assinar o contrato dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da data da notiÍicaçáo feita pela
Contratantê;

b.2) Multa de 0,3% (três décimos por cento) pôr dia de atraso na exêcução dos serviços, até o limite de 30
(trinta) dias;

b.3) Multa de 2% (dois por cento) cumulativos sobre o valor da parcela não cumprida do Contrato e
rescisão do pacto, a critério da Secretaria de competência, em caso de atraso dos serviços superior a 30
(trinta) dias.

$xTilfisto
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b.3) Os valores das multas referidas nestas cláusulas serão descontadas "ex- officio" da Contratada,
mediante subtraÉo a ser efetuada em qualquer fatuÍa de crédito em seu favor que mantenha junto a
Secretaria de competência, independente de notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial.

c) Suspensão Temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com a
Administraçáo, pelo prazo de até 02 (dois) anos.

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem

os motivos determinantes da punição ou até que a contratante promova a sua reabilitação.

e) Será ainda imputada a contratada multa ou punição no caso que couber por Íalha da (s) eventual (is)

subcontratada(s) na prestaÇão dos serviços.

.J 13.2, Pela inexecução parcial do objeto a Contratada estará sujeita à multa compensatória de 10% (dez por

cento), incidente sobre a parcela êm atraso e, pela inexecução total do objeto estará sujeita à multa
compensatória de 10o/o (dez por cento) do valor global orâ ajustado,além da peÍda das cauções e demais
garantias prestadas (caso seja exigido no processo), em ambos os casos. Poderáo, tâmbém, ser
aplicadas, conjuntamente, as multas moratórias as quais serão autônomas, conquanto a aplicaÇáo delas
não exclui a das compênsatóriâs, sendo independentes e cumulativâs. Nos casos de prejuízos excedentes

aos valores das multas, desde que causados por culpa da Contratada, a Administração poderá cobrar
indenização conespondente ao efetivo prcluízo. A incidência de quaisquer das multas moratórias previstas

neste instrumento não eximirá a Contratada da obrigação de efetuaros reparos e correçôes necessários
na obra.

í3.3. A contratada reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa prevista

na Lei n 14.133121.

CLAÚSULA OÉCIMA QUARTA - DAS RESCISÕES CONTRATUAIS E DOS DIREITOS DA

$fiotxTuto
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ADMINISTRAÇÃO EM CASO DE RESCISÃO

í4.í. A rescisão contratual poderá ser

í4.2. Determinâda por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados na Lei n
14.1331211

í4.3. Amigável, por acordo entre as partes. mediante autorização escrita e Íundamentada da autoridade
competente, Íeduzida a termo no processo licitatório, desde que haja conveniência da AdminisÍaÉo;

í4.4. Em caso de rescisão prevista na Lei n 14.133121 , sem que haja cu lpa do CONTRATADA , será esta
ressarcida dos preiuízos regulamentares comprovados, quando os houver sofrido.

í4.5. O CONTRATANTE poderá rescindir o presente contrato mediante distrato entre as partes, não se
exonerando, porém, das obrigações totais assumidâs quantc aos honorários advocatÍcios.

PREFENUNA MUNICIPÀL DE SANrO ANTONIO OOS LOPES

i
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í4.6. Caso seja determinada a revogação do mandato conferido a CONTRAT ADA para consecução dos
serviços CONTRATADA s, sem justa causa, os honorários advocatícios serão pagos conforme cláusula
segunda, o qual incidirá sobre todos os beneÍícios financeiros deconentes das medidas propostas.

í4.7. As rescisões contratuais obedecerão ao contraditório e ampla defesa.

í4.8. Nos casos de rescisão previstos neste contrato, a Administração, adotará as seguintes
pÍovidÔncias:

í4.8.í. Assunção imediata do objeto do contrato, no estado e local que se encontrar.

í4.8.2. OcupaÉo e uülizãção do local, instalações, equipamentos, material e pessoal empregados na

execução do contrato, necessários a sua continúidade;

í4.8.3. Execução da garantia contratual, para ressarcimento à Administração e dos valores das multas e

indênizações a ela devidos; e

í4.8.4. Retenção dos créditos decoríentes do contrato, até o limile dos prejuízos causados à

AdministraÉo, decorrentes de sua culpa ou dolo.na execuçáo do contrato, nos termos da lêgislação.

CLAÚSULA DECIMA QU INTA . DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS

í5.1. Os recursos cabíveis serão processados de acordo com o que estab elece a Lei n 14.133/21e suas

alteraçôes.

í5,2. Os recursos deveráo ser inteÍpostos mediante petição devidamente anazoada e subscrita pelo

representianle legal da recorrente dirigida à Comissão de Contratação da PreÍeituÍa Municipal.

15.3. Os recuIsos sêráo protocolados na Prefeitura Municipal e encaminhados à Comissão de Contratação
e Ordenador de Despesas de Competência.

CLAÚSULA DÉCIMA SEXTA. DA FISCALIZA cÃoDo s co S

16.í. O acompanhamento e a fiscalização do objeto desta Licitação serão exercidos por meio de um

representante (denominado Fiscal), designados pela CONTRATANTE, aos quais compete acompanhar,
fiscalizar, conÍerir e avaliar a execução do objeto, bem como dirimir e desembaraçar quaisquer dúvidas e
pendências que surgirem, determinando o que for necessário à regularização das faltas, falhas, problemas

ou deíeitos observados, ê os quais dê tudo darão ciência à CONTRATADA, conforme determina a
legislação.

16.2. Náo obstante ser a CONTRATADA a únicâ e excltisiva responsável pela execução do objeto, a
CONTRATANTE reserva-se o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude dessa
responsabilidade, exercêr a mais ampla e completa fiscalizaçâo.

)
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16.3. Cabe à CONTRATADA atênder prontamente e dentro do prazo estipula do quaisquer exigências do
Fiscal ou do substituto inerentes âo objeto destâ licitaÇáo, sem que disso decorra qualquer ônus
extra paÊ a CONTRATANTE , não implicando.essa atividade de acompanhamento e Íiscalização
qualquer exclusão ou redução da Íesponsabilidade da CONTRATADA, que é total e irrestrita em relação ao
objeto desüe licitação, inclusive perantê lerceiros, respondêndo a mesmâ por qualquer falta, falha,
problema, inegularidade ou desconformidade observada na execuçáo do ajuste.

í 6.4. A atividade de fiscalização não resultará, tampouco, e em nenhuma hipótese, em

corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes, prepostos e/ou assistentes.

16,5. As decisões e providências que ultrapassem a competência do Fiscal do contrato serão
encaminhadas à autoridade competente da CQNTRATANTE para adoção das medidas convenientes.

" CLAÚSULA DÉCIMA SÉTIMA. DO FORO

17.1. Fica eleito o foro da Comarca de Santo Antônio dos Lopes, Estado do Maranhão, para dirimir toda e
qualquer controvérsiâ oriunda do presente, que não possa sêr resolvida pêla via administrativa,
renunciando-sê, desde já, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. E, por estârem acerlados as
partes, flrmam o presente instrumento contratual em 02 (dois) vias para que possa produzir os êÍeitos
legais.

ANTÔN|O DOS LOPES - MA,03 de Junho de 2025

SEC. MUN. PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO
cNPJ(MF) 06. 1 72.7 20 lOO01-10

CONTRATANTE

DANIEL DE FARIA Assinado de foÍma drsitar poí
DANIEL DE FARAJERONIMO LEIIT

JERONIMO LEITE Dâáôs: 202s.06. r o 15:se33'o3 oo

DANIEL LEITE & ADVOGADOS ASSOCIADOS
CNPJ 09.18 1.344/0001-19
. coNTRATADO(A)
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